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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 56/2016				Data: 12 de maio de 2016
Matéria: Mensagem nº 052/2016			Autor: Poder Executivo	
Relatora: Lélia Müller				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: n°39/16

Projeto de Lei nº 39/2016 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até 03 (três) profissionais serventes.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 16/05/2016.

Solicitou-se, orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
Já no que diz respeito a contratação por prazo determinado, esta serve para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo uma forma de admissão prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e no o art. 249 Lei Complementar Municipal nº 018 de 16 de agosto de 2011 e justifica-se pela necessidade advinda da ocorrência de situações que exijam atendimento imediato, de modo a evitar risco ou dano eminente ao interesse da coletividade pela inexecução de algum serviço cometido à Administração Pública. 
A contratação temporária no município de Três Passos está prevista no art. 50 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, conforme transcreve-se a seguir: 

Art. 250. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:
I – atender a situação de calamidade pública;
II – combater a surtos epidêmicos;
III – atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.
§ 1º As contratações de que trata este capítulo serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador.
§ 2º Os contratos serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:
I – vencimento equivalente à percebida pelos Servidores de igual ou assemelhada Função no quadro permanente do Município;
II – jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos mesmos termos do Servidor efetivo;
III – férias proporcionais, ao término do contrato;
IV – inscrição no regime geral de previdência social;

O instituto das contratações emergenciais é revestido da temporariedade, devendo este ser utilizado para normalizar situação momentânea no Município e não substituir continuamente a atividade de servidor efetivo. Dessa forma, a contratação sem concurso público deve ser considerada como uma exceção. 
O projeto em análise atende ao disposto no art. 50, § 1°, na medida em que indica o prazo para a contratação: um ano, a contar da assinatura do contrato, podendo ser renovada por igual período se fizer necessário. Entretanto, deve ser observado o uso do instituto da contratação temporária até cessar a emergência de seu fato gerador, conforme disposto no art. 250 da Lei Complementar n° 18, de 2011 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Três Passos. 
A autorização legislativa para a contratação temporária, em caráter emergencial, é exigida constitucionalmente para que, no caso do município, os vereadores confirmem a caracterização dos seguintes requisitos :

1)	Previsão legal das hipóteses de contratação temporária;
2)	Realização de processo seletivo simplificado;
3)	Contratação por tempo determinado;
4)	Atender necessidade temporária;
5)	Presença de excepcional interesse público. 

Dessa forma a atenção dos Vereadores deve recair sobre as duas últimas situações, ou seja, a situação atende necessidade temporária? Há excepcional interesse público na contratação pretendida?
Nota-se que a Administração Municipal justifica que as contratações temporárias se “dão em razão de a municipalidade estar analisando a hipótese de terceirização de tais serviços, não havendo mais a necessidade de prover tais vagas por concurso público”.
Em observância à justificativa exposta em conjunto com a proposição propriamente dita, importa destacar algumas considerações sobre o assunto contratação por prazo determinado.
Para que a alternativa da contratação por prazo determinado mostre-se viável é necessário não somente justificar a execepcionalidade do interesse público, mas também demostrar o caráter transitório da contratação ou ainda até que cesse a emergência.
O regime da contratação emergencial deve servir apenas para suprir situações temporárias e excepcionais, não podendo ser prorrogado além do tempo necessário, em verdadeira substituição ao concurso público. Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça do nosso Estado: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE TUPARENDI.    CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. AUSÊNCIA    DE INTERESSE PÚBLICO TEMPORÁRIO E      EXCEPCIONAL. SERVIÇOS DE NATUREZA PERMANENTE DA SAÚDE PÚBLICA. A legislação que dispõe sobre contratação emergencial e temporária de servidores   da   área   da   saúde (médicos, enfermeiros, dentistas, técnicos em enfermagem, auxiliares de consultório dentário e agentes comunitários  de  saúde,  servente)  afronta  ao  dispôs o  no  artigo  19, inciso   IV,   da   Constituição   Estadual   e   artigo   37,   inciso   IX,   da Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  porquanto  ausente  o temporário  e  excepcional  interesse  público  que  a  justifique.  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. 
[...] No mérito a presente ADIn tem o escopo de retirar do ordenamento jurídico as Leis n.º 2.086/07, 2.020/06, 2.019/06, 2.015/06, 1.983/05, 1.932/05, 1.834/03, 1.691/00 e 1.748/01, do Município de Tuparendi, RS, porque   a   regulamentação   das   contratações   temporárias   de servidores ofenderia aos preceitos constitucionais (Constituição da República Federativa do Brasil e Constituição do Estado). 
Por    outro    lado, em    defesa    das    normas, foi    sustentada    a admissibilidade   das   contratações   regulamentadas   pelas   leis sub judice porque para a manutenção de serviço público essencial. De plano impõe-se esclarecer que a matéria está disciplinada no artigo 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil e no artigo 19, inciso IV, do art. 19 da Constituição Estadual, verbais: 
Art. 37  
(...) 
IX   –   a   lei   estabelecerá   os   casos   de   contratação   por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público; 
Art. 19 
(...) 
IV – a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. 
Efetivamente   é   possível   a   contratação   temporária   para   o atendimento   de   necessidade   -   excepcional   –   de   interesse público.  Não é razoável que se exija concurso público para o suprimento de pessoal para demandas excepcionais, de modo que a lei autoriza admissões provisórias. 
Em sendo assim, nos cabe avaliar a provisoriedade das situações albergadas pelas leis em exame. 
[...] A Lei nº 1.834 autorizou a contratação de 06 (seis) servidores, dentre    eles    médico, enfermeiro, dentista, técnicos em enfermagem e atendente de consultório dentário, em 22 de julho de 2003 (fl.  33), cujas contratações se mantêm há mais de 06 (seis) anos.
  O contingente de servidores, diga-se de passagem, foi ampliado pela Lei nº 1.932, de 11 de janeiro de 2005 e Lei nº 2.020, de 04 de maio de 2006. 
Portanto, não se pode manter a excepcionalidade e temporariedade como fundamentação. 
É claro que este relator não desconhece a importância e a dificuldade   da   prestação   de   serviço   de   saúde.   Contudo, a autorização   constitucional   que   o   administrador   tem ao   seu dispor é a de contratações transitórias para solucionar questões pontuais, por determinado tempo. 
[...] Segundo doutrina balizada e a jurisprudência desta Corte, a contratação temporária pressupõe: a) determinação temporal - o prazo há de ser determinado -; b) temporariedade da função -  a necessidade    do     serviço    há    de    ser    temporária    -;    c) excepcionalidade do interesse público. (Ação   Direta   de   Inconstitucionalidade   Nº   70031784168, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator:  Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 23/11/2009) 

APELAÇÃO   CÍVEL.   AÇÃO   CIVIL   PÚBLICA.   CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS.   PROCEDIMENTO   ROTINEIRO   DO   ALCAIDE MUNICIPAL DURANTE TODO O MANDATO.  INADMISSIBILIDADE. IRRELEVÂNCIA DO FATO DE TAL OCORRER MEDIANTE LEIS MUNICIPAIS. 1. Para   a   contratação   emergencial   de   servidores   públicos, portanto, sem concurso público, é imprescindível seja para fins de necessidades temporárias e de excepcional interesse público (CF, art.  37, IX).  Tal  não  se  reconhece  quando  o  Alcaide  Municipal, ao  longo  de  todo  o  mandato,  mediante  repetidas  leis conseguidas junto  à  Câmara,  evidenciando  ter  sobre  ela  absoluta ascendência, adota  como  procedimento  de  rotina  a  contratação  emergencial,  o fazendo  inclusive  por  períodos  superior  ao  previsto  na  própria  Lei do Município, isso desde as atividades mais simples, como zeladores, pedreiros  e  operadores  de  máquinas,  às  mais  complexas,  como operadores  de  computadores,  professores,  enfermeiros,  médicos  e odontólogos,  chegando  no  total  a  1.540  contratações temporárias, sendo  962  com  registro  negado  pelo  TCE  e  muitas  anuladas  pela Justiça do Trabalho. 
2.   Procedimento   que   caracteriza   improbidade   administrativa   por violação aos princípios básicos da administração pública (CF, art. 37, caput, e IX; Lei 8.429/92, art. 11)  
3. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70025445297, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Irineu Mariani, Julgado em 19/11/2008) 
O  Supremo  Tribunal  Federal  exarou  o  seguinte  posicionamento  com relação as contratações temporárias na área da saúde: Considerando a referência  de decisão do  STF, é oportuno reproduzir a ementa: “O serviço  público  de  saúde  é  essencial,  jamais  pode-se  caracterizar  como  temporário,  razão  pela  qual  não  assiste razão à administração estadual (...) ao contratar temporariamente servidores para exercer tais funções.(ADI 3430, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, em 12-8-09, Plenário, DJE de 23-10-09). 

Verifica-se, portanto, dos    posicionamentos   externados, em   que reforçam a argumentação de que a alternativa do contrato por prazo determinado para mostrar-se viável, é necessário não somente justificar a excepcionalidade do interesse público, mas também demonstrar o caráter transitório da contratação, ou ainda, até que cesse a emergência, sendo a correta admissão dos profissionais em questão via concurso público.  
Cumpre registrar que a contratação dos profissionais aqui em questão possui natureza permanente, sendo correta a admissão através de concurso público. Todavia, a alternativa da contratação temporária, proposta pelo Poder Executivo, em análise, poderá ser viável, somente se caracterizado a provisoriedade até que cesse a emergência ou ainda caso a administração perceba que as circunstâncias descaracterizam o caráter transitório, deverá providenciar a realização de concurso público para provimento dos cargos de forma efetiva ou a regularização da situação por meio da terceirização. 
Desta forma, orienta-se que as Comissões permanentes desta Casa Legislativa, juntamente com os demais Vereadores, diligenciem a respeito da situação apresentada.
O procedimento a ser observado para as contratações temporárias no Município deve atender a orientação do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, indicando que será adotado o processo seletivo simplificado, conforme disposto na Informação nº 10, de 2011, fato que não consta expresso na proposição em análise. 
Frisa-se, contudo, que havendo a aprovação da presente matéria, na forma como ela se encontra redigida, a lei que dela resultará não afastará o risco de o Poder Executivo ter, por parte do Tribunal de Contas do Estado do RS, o não-reconhecimento da regularidade da admissão dos profissionais que vierem a ser contratados

Diante das recomendações da Orientação Técnica, solicitou-se maiores esclarecimentos ao Executivo quanto a emergencialidade da contratação pretendida. 
O Poder Executivo, por sua vez, enviou a esta Casa Legislativa Ofício esclarecendo o seguinte: 

(...)
Conforme informações trazidas pela Secretaria Municipal de Saúde, a servente que trabalhava no ESF Centro fora remanejada para a Secretaria Municipal de Administração; a servente do ESF Sulserra solicitou exoneração do cargo e o Núcleo de Apoio da Saúde da Família não tinha, até então, servente, sendo realizada escala para a execução da limpeza, Todavia, com a abertura do Posto Avançado da Weber e aumento da demanda de serviço, faz-se necessária nova contratação. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 


Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que resta caracterizada o excepcional interesse público, bem como a emergencialidade da contratação, especialmente após os esclarecimentos prestados pelo Poder Executivo por meio do Ofício enviado pela Procuradora Geral do Município. 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

	Sala das Comissões, em 02 de junho de 2016

______________________________________
    LÉLIA MÜLLER – RELATORA




Pelas Conclusões:

	__________________________________
    CARLITO SOMMER – PRESIDENTE
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__________________________________
    IDO RHODEN – VICE-PRESIDENTE
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